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ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITUXUà TiIT'NIC I PÀI. DE ITÀBAIA}iIINEÀ

DEcREro N" Oí /zozs
DE 01 DE JÀ}TEIRO DE 2025

"Notnei-a Sêrvidor,,

O PREEEIIO MITNICIPÀL DE IfÀBÀIiNIIltEÀ, Estado de Sergipê, no uso das
at.ribuiÇÕes fegais e de acordo com a Lei comprementar (Municipal) n' g25,

de 30 de dezenbro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n" 1.065, de
05 de janeiro de 2021,, e, ainda c/c a Lei- Complementar (Municipal) no
1.114, de 29 de dêzembro de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,
de 02 de janeiro de 2024t a Lei complementar (Municipar-) n' 1.145, de 02
de janeiro de 2024, e a]-teraçÕes posteriores,

DECRETÀ:

Àrt.
refacionado:

GÀBINEIE DO PREEEITO MUNICIPÀT DE

01 DE JÀI{EIRO DE 2025.

Fica nomeado, a partir desta data, o servidor abaixo

Àrt. 20 - Este decreto entra em vigor na data dê sua publicação.

Àrt. 3" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

ITÀBÀTÀNINIIÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,
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Indústria,
Comércio e

Turlsmo

OCUPÀ}ITE CPF CÀRGO

Pça Floriano Pei\oto, n'27, I" Andsr - cenúo, ItabaianinhrsE, cEp 49290{00, cNpJ 4F no l i.09E.lE r/0001-t2, e-rnaill
{abinelc'ditabai6úinha.se íror tr


